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Usucapião Urbano

ROGÉIUo M. LEITE CHAVES
AdToPdo. Meatn.Ddo em DI.retto pela 'OnII

• ProclU'a<lor do Banco central

1, Consideraçõn gerais

Durante séculos, o BraMi foi um país de característica eminentemen
te agríoola. Não havia indústria. A maior parte da classe trabalhadora
concentrava-5e na zona rural, onde era maior a demanda de força de tra·
balho para atender às necessidades da produção.

Com o desenvolvimento industrial, a partir do terceiro quarto do si·
cuia ')IX, vieram as fábricas, que se tomaram um foco de captação de
mio-de-obra atraindo a população da zona rural.

Os números são expressivos: enquanto em 1946 somente 27% da
popvJ.ação viviam nu cidades. este número, hoje, ultrapassa a 70%, e, se
gundo previsões, chegará a 90% em trinta anos (cf. Diário da Assembléia
Nacional Constituinte, 20-8-87, p. 4.721).

Como frisou o Deputado Raul Ferraz, "o problema urbano é, hoje,
com certeza, a maior questão social deste Pais. e um assunto lamenta·
velmente desconhecido da grande opiniio pdblica" (idem, p. 4.119).

Tal 6 a degradação nos grandes centros urbanos que, atualmente, o
número de casas em áreas não apropriadas ou não regularizadas repre·
ienta quase um terço de todos os lares.
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o agravamento deua situação, na última cl6cada, mobilizou a socie
dade no sentido de que fossem criados instrumentos Clpazes de minimi·
zar os problemas urbanos. especialmente os relacionados com a falta de
moradia.

2. HistÓrico

Conquanto só tenha sido inserido em nosso ordenamento jurídico
com a Carta de 1988, o usucapião urbano de h' muito vinha sendo objelo
de discussão no Congresso l'iacional.

Quando da 8pm:ia~ão do Projeto de Lei n.O 26/81, de iniciativa do
Executivo, que institJfa o usucapião especial rural (que se converteu, pos.
teriormente, na Lei •.0 6.969/81). o DepUlado Marcelo Cerqueira apresen·
tou a Emenda n.O 1. atrav6õ da qual propunha o alargamento da incld!n·
eia normativa 8 fim de abarcar as ireB.5 urbanas carentes.

A Emenda n.O !. 8 esse mesmo projeto, de autoria do Deputado Ro
berto Freire. estendia c usucapião especial li árela urbana de at~ 150
metros quadrados. i.dependentemente de justo título e boe·f~. No mesmo
sentido dispunha o Projeao de Lei n.o J25/81, de autoria do Senador
Franco Montoro.

Entretanto, o tato final foi aprovado .sem as emenda, e o Projeto
do Lei D.o 32S/81 jamais prosperou, restando disciplinado tlcHomente o
usucapião especial rara!.

Na Assembl~ia Nacional Conlltituinte. a iniciativa de criaçio do usu·
capião urbano decoaeu da Emenda Popular n.O t P207&U. apresentada
por associações de moradores e subscrita por 30.398 eleitores.

A Emenda em questão propunha a adoção pejo Texw Constitucional
do seguinte dJspositi.ro: ..serão legalizadas as posse! urb.nu constituídas
há mais de dois aMII, desde que o mumo não disponha de outra pro
priedade".

Após algumas IIter.ções de rcdeçio, • Eme.nda recebeu parc«r favo
rbeJ do Relator da Constituinte, Deputado Bernardo C.bral. e foi apro
vada em Plea6rio. () 1e~to final foi inserido no Capítulo 11, do Título
Vil. Que tnta da Pcllftic. Urbana:

"Art. '83. Aquele que possuir, como sua, ires urbana de
até duzental c cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, inin
lftruptameAte e sem opoaiçio. utilizando-a pua 1\18 moTldi. ou
de IUI fldlil, lClquirir-lhe-' o domínio, desde que não seja pr0
prietário de aturo imóvel urbano ou rural.
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§ 1.Q o título de domínio e a concessão de uso serão confe·
ridos ao homem ou à mulher, ou a ambos. independentemente
do estado civil.

§ 2.° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possui.
dor mais de uma vez.

§ 3.° Os imóveis públicos não serão adquiridos por usu
capião."

3 . Requisitos

Essa nova modalidade de usucapião, denominada "uràana", "de so10
urbano", "pro morare" e ainda "pro casa" foge às regras tradicionais
de usucapião adotadas pelo Código Civil.

Pelo sistema tradicional do Código Civil, não há limitações quanti
tativas quanto à área usucapível. nem há necessidade de que o usucapien·
te dê certa destinação ao imóvel.

Na espécie urbana, por outro lado, há uma plêiade de restrições
quanto à obtenção do domínio via usucapião. tais como limitação da
área usucapível, exigência de certa destinação do bem, além de outras,
que serão analisadas nos tópicos seguintes.

3.1. Posse

Para que o usucapiente faça jus li aquisição do domínio é essencial
que tenha a posse direta e pessoal da área, em nome próprio, e sem a
interferência de terceiros.

Estão excluídos da incidência normativa constitucional os meros de·
tentores, os possuidores em nome alheio, como caseiros, comodatários, em·
pregados, bem como todos aqueles que se encontrem em relação de de
pendência para com o propriet6rio.

Além disso, a posse precisa ser justa, isto é, escoimada dos vícios
decorrentes de violência (vi), clandestinidade (dom) ou precariedade (pre·
cario), nos moldes do art. 489 do Códiso Civil.

3.2 Do ;usto título e da boa-jé

Para a obtenção do usucapião, na sua modalidade urbana. a Cons
tituição não exige que o possuidor comprove a boa·fé; ela, até prova em
contrário. é presumida,
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o justo título talnlXm t deepic1endo em face do aM. 183 da e.ta
Política. Nada impede, porém, que seja utilizado como meio de :reforçar·
te • pretendo ~ullitiYl, COOlO ecentul BenedJto Ribeiro (in r,aurdo de
UN:ftpiac, V<»1. n, p. 868, "Ed. SaraiVl}.

3.1 . Inexi.citJ dl int~"upçao

A pcac: h'bil à aquisiçiõ do domínio. na eap&.ie urbana de- .ua
pile, deve ler continua, ininternJpta, sem in1e"alol, sem intermit&lcil.

A doutrina, ciUeíanto, tem entendido que pequenas inUirrupç6ea oca
sionadu por csbullcs bnves não têm o condão de interromper o I.PIO
preltricional, deada que o preacribemt conliSB reintegrare no prazo de
um IDO e um dia.

A reintegraçio dentro desse prazo. oos moldea previstotl no Irt. '20.
IV, do Código Civil. 6 considerada (X)tnO se a. poste iamm tivelle sido per
dida., no sentido jl8imco, pua. efeito do prazo pmcriciona1, como enfl'
tiza Tupirwnbí do Nascimento- (in A Ordem Eco1f~mica , F~;ra • G

Nrwa COlUtituiçio. Ed. Aide, p. 93).

Da mesms fOnDa., 010 interrompe o lapeo pl'ClCricional o úalt.
mento por motivo justo, como o motivado por interoaçio em hotpital
ou decorrente de ~voluçio intestina (cf. Ulderico Pires dos Santo•• in
U'UCtIplio Con!titudoPUll, Es~cial e Comum, Id. Psumapc, p. .f()}.

Além da inexil~DCi8 de interrupção, a Carta Política exige que 010
haja oposiçio do proprietário. A posse. durante todo o lapso prescricio
nl1. dC\le fluir de fDrma mansa e pacífica. a fim de caracterizar-te: a con·
duta omie.iva do proprietÁrio em rellç10 ao leU imóvel.

Para se eonfiFar a opo,ição, no sentido jurídico, nJo butam OI

atol meramente emwtivos; é neceasária a pre.ençA de uma opoliçio .eriJ,
tempeatin e exercida na área judic:ialimda (cf. TupinambA do Nucimen·
to, op. cit., p. 96).

3. 4. litm ílUrlSUp'fVt!is d~ umcapiao

Entre outras limitações objetivai eo usucapíào utbano, óea1.aca-1e a
impollibilidade de serem ulucapidos OS bens públicoa (CF, art. 183. § J.-).

Autorea como Celso Ribeiro Butol (in Comtmt6riol à ComtituiçlJo
rI. 1988, Vcl. VlI, Ed. Saraiva, p. 240) e Tupinam~ do Nucimento
(op. cit.. p. 146) fazem distinção entre tCITU páblicu e terra deYolm.
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para efeito de usucaplao. Estas. na ótica dos autores, são passíveis de
usucapião, em razão de serem mantidas a título de direito privado, não
sendo públicas stricto stnsu.

Somos de opinião, no entanto. que os bens públicos, qualquer que
seja sua natureza, estão afastados da incidência normativa do art. 183.
pois a intenção do legislador foi a de impossibilitar definitivamente o
usucapião daqueles bens, sem exceção.

Durante os trabalhos da Assembléia Constituinte, os projetos existentes
não excluíam os bens públicos do usucapião. Somente quando da votação do
texto final em Plenário é que foi apresentada emenda nesse sentido, de
autoria do Deputado Francisco Carneiro (Emenda n.O 2TOl401-5).

A Emenda em questão trazia a seguinte justificativa: "Permitir o
usucapião urbano ou rora! sem exclUir do instituto as áreas de domínio
público signüica o comprometimento irreparáyeí de todos os planos urbanos
e de expansão urbana".

3.5. Moradia

Para que se possa consumar o usucaplao é imprescindível, segundo
o art. 183, que o possuidor utilize o bem "para a sua moradia ou de sua
famaia".

A palavra "moradia", segundo o "Caldas Aulete", vem de "morada"
e significa o domicilio, a casa em que ordinariamente habitamos. Nesse
sentido entendemos deva ser empregado o vocábulo. Estão afastadas, pois.
as posses esporádicas ou eyentums, como as que ocorrem, por exemplo.
em casas de veraneio.

Também escapa à incidência do dispositivo a posse que não se
destina à morada, mas sim a fins comerciais, como, v.g., uma lanchonete
ou uma oficina, exceto se o possuidor tiver sua residência na própria
unidade de coml!rcío, o que é bastante comum. Nessa última hip6tese. cre
mos que não há empecilho à obtenção da propriedade.

Ademais, para que possa fazer jus ao usucapião urbano, não pode
o possuidor ser proprietário de outro bem imóvel, seja ele urbano ou
rural.

Isso signüica que, durante todo o curso do prazo prescricional, não
poderá o usucapiente ser proprietário de imóvel, ainda que em outro
Estado ou outro país. Nada impede, contudo, que tenha siilo proprietário
antes da ocupação do bem usucapiendo, ou que venha a sê-lo posterior
mente à propositura da ação visando à declaração de domínio.
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Como sublinlwl Benedito Ribeiro, "Considerando que a PrelCriçlo
aquillitin configur.-se com o perfazimento de todos os ~qumtos legais.
sendo a sentença o meio declaratório dessa circunstância, não cabe aceitar
fato posterior àquela ocorrência, uma vez que não tem o condão de in·
terromper 8 posse ad usucapionem, patenteada com todos cs pressupostos
que lhe qualificam (op. cit•. p. 863).

Divide-se a doutrina no que diz respeito às conseqü8ncias da aqui
sição involuntária de imóvel, oomo, v.g., a decorrente de herança. Teria
ela o condão de inltrromper a prescrição aquisitiva? Cremos q~ sim. Se
o escopo do usucapião urbano é O de proporcionat moradia a quem nio
a tem, aquele que adquire um imóvel, ainda que por ato involuntário,
deixa de capacitar-50 ao benefício constitucional.

4. Objeto

Nos moldes esttbeleddos pelo art. 183 da Constituição, será objeto
dessa forma de usucapião somente "área urbanaJ). Estão exc1ufdas, pois,
da incidência nonnativa as áreas rurais, cujo usucapião é disciplinado
pelo ar!. 191.

A distinção enke imóveis rurais e urbanos ê feita pela doutrina
segundo dois critériol: o da destinação e o da localização.

o critério da óelltinação leva em consideração o uso do imóvel ou
a finalidade 8 que é destinado: é urbano se destinado à moradia; 6 rural
se destinado a fins ifP'ícolas ou pastoris, Pelo segundo critério, da locali
zação. tem.-se em vista a situação espacial em que o imóvel se encontra.
~ urbano se for sit-ado em zona urbana; é rural o im6vel situado na
zona rural, independentemente do fim a que é destinado,

Para efeito de tS1quadramento jurídico, entendemos que o art. 183
agasalha o critério da localização. Com efeito, o citado artigo encontra«
inserido no Capítulo da Política Urbana, que trata especificamente da
questões surgidas no âmbito das cidades. Diante disso, para efeito da
incidência da norma, é irrelevante a destinação que se d~ ao bem, b.
tando que se situe dcmtro da zona urbana.

4 .2 . Extensão da drea

o Constituinte ie 1988 fixou como limite máximo ao uSUcapl80
previsto no art. 183 "área urbana de até duzentos e cinqüenta metros
quadrados IJ•
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Pareceu ao Legislador Constitucional que essa área refletiria o ponto
de equilíbrio: atenderia às necessidades de moradia do possuidor sem
causar grande penalização ao proprietário da área usucapta.

As posses que abarquem área superior a 250 metros quadrados
estão excluídas da incidência do ano 183. Nada impede. contudo, que o
possuidor de áreas maiores peça em juízo que se lhe conceda o domínio
de parte da área possuída - limitada aos 250 metros quadrados
restituindo-se ao proprietário o quantum excedente.

A Carta Magna, entretanto, não dá solução a alguns problemas ex
surgentes no usucapião urbano, como, por exemplo. os decorrentes das
posses localizadas em lotes urbanos, indivisíveis por lei, cuja extensão
supere os 250 metros quadrados.

A questão. apesar de latente, ainda não foi examinada pela doutrina,
nem chegou ao Judiciário. No entanto, foi antevista, no curso dos tra
balhos da Constituinte, pelo Senador Dirceu Carneiro que, na ocasião,
apresentou Emenda 'visando a supressão do limite da área usucapíveI.
Indagava o Senador:

"O que acontecerá com os milhares e milhares de proprie
tários (sic) de lotes com área em torno de 360,00 m2 (que é o
padrão urbanístico mais difundido no Brasil) e que s6 a partir
de uma emenda constitucional poderão usufruir os benefícíos
concedidos ao seu vizinho de rua, de bairro ou cidade?" (Justifi
cação à Emenda n.O 2P01692-S).

Logo após, apontava a solução:

"A supressão do limite de 250,00 m2 , tal como se propõe
nesta Emenda, aprimorará o texto constitucional, universalizando
os benefícios deste dispositivo e remetendo à legislação compe
tente (Estadual, Municipal) o estabelecimento de limite de áreas,
dentro de parâmetros locais e regionais" (ibidem).

Entendemos que o simples fato de inexistir lei regulamentando a ma
téria não pode render ensejo a que possuidores em tais circunstâncias 
lotes indivisíveis - venham a ter indeferidas as suas pretensões dominiais.

o art. 4.° da Lei de Introdução do C6digo Civil determina que, em
sendo a lei omissa sobre determinada questão, o juiz deverá decidir de
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

A Lei 0.° 6.969/81, que disciplina o usucapião especial rural, possui
dispositivo que pode ser perfeitamente aplicado, por analogia, ao usuca
pião urbano.
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o art. 1.° deua Lei limita a área usucapível a 25 hectares. e !eU
parágrafo 1.° esti~la que prevalecerá a área do módulo tUtal ~IIO elite
seja superior li 25 hectares.

Assim. alé q1le lei especifica regulam.ente a ma.tétia I o di,~iti'Yo

da Lei n.O 6.969/81 poderá ser aplicado analogicamente ao usucapiio urba
no, de modo que a declaração de domínio se estenda a todo o lote. nas
hipótescs em que este, mesmo ultrapassando os 2'0 metro! quadrados,
for indivisível por lei.

O texto cons'tu<:ional também não esclarece se a "área" usucap:lvel
refere-se à área do terreno ou à área construída.

Para algum. como Celso Bastos e Benedito Ribeiro, a área urbana
deve ser entendida tanto em razão do terreno quanto da eonstrução. Sus
tentam que, não lendo a Carta Política feito distinção, é porque quis
abranger as duas espécies. Nesses tennos, o imóvel usucapiendo não p0
derá ter mais de 250 metros quadrad~, seja de terreno, seja de área
construída.

Não comungaMos, todavia. com a opinião dos ilustres autores. Ao
falar em área urbana - em contraposição à área rural (art. !91) - pre
tendeu o Constituinte referir-se exclusivamente à área de terreno. nlo
à 'rea construfda.

O que importa é que a área do terreno seja igual ou inferior ao má·
ximo permitido (23)m2), ainda que sobre ele tenha sido edificado prédio
com érea construída superior àquele montante.

Deveras, sendo o terreno o principal em relação à construção, DOS

moldes do art. 61, IH, do Código Civil, aquele é que deve ser levado
em conta, não este.

+. 3. USUCGplío dt1 apartarnentm

Outra questão exsurgente no es1udo dQ usucapião urbano é a de sa·
ber-se se os apartamentos estão ou não abarcados pela norma do art. 183.

O problema a~nta solução distinta da do item anterior. Naquele
caso, o que impona, para efeitos aquisitivos. é tão-somente a Area do
terreno, ainda que a área sobre ele construída exceda o limi1e máximo
previsto no art. 181.

A queatão aqui é diversa. A propriedade horizontal - também deno
minada contiomtnio em ediHcios - possui natureza jurídica complexa.
dÍltinta da propriedade comum.

Os fundamentoa que justificam a existência dessa esp6cie condomi·
nial e 06 princípio8 pelos quais síío regidos são dispam. de.queles que
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regem a comunhão pro indiviso tradicional, como acentua Caio Mário
da Silva Pereira (in Propriedade Horizontal. Ed. Forense. p. 45),

As faculdades dos condôminos do prédio dividido em apartamentos
não traduzem um poder jurídico sobre a coisa toda; implícam a utiliza
ção em comum tão-somente das partes necessárias à "soldadura da comu
nhão", na feliz expressão de Caio Mário (ibidem).

A propriedade horizontal, afirmam >Jascimcnto Fra:1CO e Nisske Gan
do, "é direito autônomo que se distingue perfeitamente por suas próprias
características" (in Condomínío em Edijícios, Ed. RT, p. 14).

Sobre ser autônoma, cada unidade do cO:1domínio horizontal poderá
ser alienada separadamente. E se pode ser alienada, também poderá ser
u5ucapida, C()mo é de entendimentc pacífico.

Ora, em podendo ser objeto de usucapião tradicional, nas formas
previstas pelo Código Civil, nada impede que o seja também objeto de
usucapião constitucional.

Neste caso, a área a ser computada é a do apartamento e não a da
"fração ideal" a ele correspondente, pcis. ncs condomínios de edifícios,
o principal é o apartmento, sendo a fração ideal o acessório. Não se
lhe aplica, assim, ° disposTo no art. 61, IH, do Código Civil.

Com efeito, a "fração ideal", largamente empregada nos condomínícs
horizontais, é simples ficção jurídica, vis10 que os ímóveis localizados nos
condomínios de apartamentos não ocupam, em verdade, área de solo.

Assím, em relação aos apartamentcs. condui-se que. em razão da
impossibilidade de usucaplr-se a área de terreno que lhe é correspondente
- a "fração idear" -, usucape·se o apartamento e, por conseqüência,
a "fração ideal": accessorium sequitur principnle.

Ademais, excluírem-se os imóveis sileadas em condomínios horizon
tais da íncidência do usucapião constitucional urbano é restringir o alcan
ce de um instituto destinado precipuamente n ter eficácia nos grandes
centros urbanos, onde é cada vez maior a cOr'.centração de edificações,
muitas das quais abandonadas e sem qualquer destinação específica,
em desobediência aos ditames da função social da propriedade (CF.
art. 170. IIl).

5 . Legitimidade

Pela expressão "aquele que", o Texto Constitucional legitimou
qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, a pleitear o domínio por intermé
dio do usucapião urbano.
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Dessa mesrm expressão, aliada ao requisito da função social da pro
prtedade, ]niere·~ que somente as pessoas físicas podem usufruir esse direi·
to, excluídas as Jessoas jurídicas.

Estas, ademais, não preenchem os outros requisitol i1lScuipidos no
art. 183 para a CIODCCssão de domínio, pois que não têm "moradia", mas
~de; não possuem "família", mas sócios (cf. Tupinamllá do Nascimento,
op. cit., 146).

6 , Acessio Te".,ori;

Em face do caráter estritamente pessoal e benéfico da modalidade
urbana do usucapião, emendemos intransferível a p~ psn efeit.os de
prescrição aquisilv8.

Ao contrário do que ocorre nas formas tradicionais de usuc.plão
(CóCigo Civil, ar~. 552), a cessão da posse em favor do sucessor singular
não é admissível na modalidade especial urbana, que requer a posse pessoal
durante todo o l.pso prescricional.

Tal vedação não se aplica à sucessio temporis, que pode incidir par·
cialmente. Como acentua Celso Bastos. em caso!> de \m6vel ocupado por
familia. os prazos do antCCf:ssor e do sucessor podem ser somados (ap. cit.,
p. 234), Isso na hipótese de porte da família vir 11. morar, a poste7iorl., no
im6vel prim]tivanznte ccupado por um ou alguns de :seus m.embros.. antes
de aberta a sucesdo,

7. Con.cessão de uso

o parágrafo 1.<) do art. 183 reza que "O titulo de domfnio e a concessio
de uso serão ccnftrido~ ao homem ou à mulher, ou a ambos, indepedentc
mente do estado divfi".

Tudo indica que a expressão "concessão de uso" foi inserida no Texto
Constitucional ant.s da aprovação do § 3.° do mesmo artigo, que excluiu
os bens públicos do usucapião.

Com a excJwiio desses bens do usucapião urbano, o único sentido
razoável da expresaão indicada é a de que ela se refere a direito de super
fície, que tx>derá ser objeto de regulamentaçio por fei,

8. Pr/JZo prescricional

o tempo de posse apto a conduzir à prescrição aquisitiva. r.1 modali·
dade urbana. t d1: 5 anos, segundo dispõe o art. 183 da Constituição.." R. JIIf....... 1,.11101 •• lO •• 111 .N,/Iu•. 1m



Entretanto, a Lei Maior foi omissa quanto à inclusão cu não, no
cômputo do prazo prescricional, do tempo de posse anterior à sua promul
gação, isto é, o período anterior a 5-10-88. Essa omissão constitucional tem
rendido ensejo à ampla polêmica na doutrina e na jurisprudência.

A doutrina está cindida em duas correntes. Uma. mais numerosa, é
sustentada, entre outros, por Benedito Ribeiro, José Carlos Salles, I\atal
Nader, Celso Bastos e Tupinambú do f\ascimer.to. Outra, minoritária, é
advogada, entre outros, per Artur Marques da Silva e Wolgran lunqueira
Ferreira.

A primeira corrente entende que o lapso prescricional corre somente
a partir da vigência da Constituição, sendo inviável sua aplicação antes
desse período.

Sustentam seus partidários. em suma, o seguinte: a) trata-se de insti·
tuto novo no ordenamento, inexistindo correspondência com as formas usu
capiat6rias tradicionais; b) não é possível protrair-se para época anterior a
5-10-88 o início da contagem de tempo da nova modalidade de usucapião;
c) a aplicação ao tempo pretérito ocasionaria prejuízo e surpresa ao pro
prietário que estivesse atento a maiores prazos prescricionais.

A segunda corrente, à qual nos perfilamos, entende que o tempo de
posse anterior à Constituição deve ser computado para efeitos prescritivos.

Deveras, em sendo o preceito do art. 183 de ordem pública, e superior
a qualquer outro, há de prevalecer sobre os interesses privados, aplican
do-se imediatamente aos fatos, ainda que iniciados antes de seu advento.

Além disso, não tendo sido excluída expressamente a incidência cons
titucional desse ou daquele período, essa deve ser considerada como total,
computando-se tanto c tempo de posse antes do advento da Carta. como
o que lhe,é posterior.

Para que o possuidor faça jus ao título de domínio basta que: tenha
cínco anos de posse, pouco importando se esse prazo é anterior ou posterior
à Constituição.

Em face dos gravíssimos problemas urbanos hoje existentes, não se
pode pretender aguardar cinco anos para que o dispositivo produza efeitos.
sob pena de violar-se o espírito da Lei Maior.

Ademais, tais problemas são atuais e não futuros. A simples análise
do número de pessoas morando irregularmente - cerca de 30 milhões 
é mais do que suficiente para indicar que o problema reclama solução
imediata, sendo inconcebível ter-se de aguardar os cinco anos de promul.
gação da Constituiçào.
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Essa quantio juris, relotiva a direito intertemporal, não ~ nova entre
1lÓ6. Com o advento da Carta de 1934, discutiu-se se o art. 12~ - que inlti·
tuiu pela primeira vez o usucapião especial rural - aplicava-se ou nio u
prescrições em CUQiO.

Ao apreciar a questão, o Tribunal de Justiça do então Distrito Federal,
em julgamento peJBnte às Câmaras Civis Reunidas, assim se pronunciou:

"USUCAPIÃO PRO LABORE - CONTAGEM DO
PRAZO

-" instituição do usucaplao pro labore é de aplicação
imediata. contando-se o prazo a partir do início da ocupação efe
tiva e não da disposição constitucional que a estabeleceu,"

Do acórdão eKtrai-se o seguinte excerto, que explicita, com precisão,
a matéria:

..~ clnon pacifico em direito intertemporal a retroaçlo das
leis constitucionais ou políticas, pois que é proveitosa ao bem
comum. lis a autorizada lição de Carlos Maximiliano: ('As leis
políticas, quer constitucionais, quer as simplesmente orgAnicas,
asaim como as de organização judiciária, processo e compet&1cia.
aplicam-se aos fatos atuais, embora iniciados sob o domínio da
lei anterior" (Comentários à Constituição Brasikira. n.o 203,
p. 231). Idêntico é o ensinamento de Aubry et Rau: "En príncipe,
toute Ioi .ouvelle s'appHqué même aux situations ou rapports ju
ridiques éhhlis ou formés db avant sa promulgation. Ce principe
est une c.nséquence de la souveraineté de la loi et de la predo
minance 41e I'intérêt pubHc sur l~s intérêts privés". (Recurso de
Revista n.0 588, ReI. Des. Rocha Lagoa, in Revista Forens"
CVIIl. 1946. p. 510/511).

Com o advento da Lei n.O 2.437/55, que reduziu o prazo do usuoepiíio
extraordinário de ~ para 20 anos. a questão foi novamente ventilada.
Através da Súmula n.O 455. o Supremo Tribunal Federal fixou o entendi
mento segundo o quI a redução temporal aplicava.se até mesmo As pres
crições em curso. \lejamos:

·'SÚMULA n.o 455. A Lei 0.0 2.437> de 7·3·1955, que reduz
o prazo pescricional, ê aplicável às prescriçi5es em curso na data
de sua vigência (1·1-1956). salvo quanto aos processos entio
pendentes,"

Ora, as mesmas razões invocadas pelo STF para determinar a aplica
ção imediata da lei n.O 2.437/55 se aplicam ao art. 183 da Carta Magna.
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No que diz respeito aos proprietários de imóvelS. as inovações tra·
zidas pela Lei 11.° 2,437/55 e pelo art. 183 da Constituição de 1988 se
assemelham: apenas reduzem o prazo da prescrição aquisitiva.

Todos os outros requisitos do art. 183 dirigem-se exclusivamente ao
possuidor, que deverá ~omprcvar a moradia no local, o tempo de posse etc.

Apesar de recente, a matéria concernente ao usucapião urbano já foi
apreciada pelo Judiciário, destacando-se as decisões do Tribunal de 'ustiç<l
de São Pauto. Em mais de uma oportunidade aquela Corte assentou o
entendimento da incidência do art. 183 às prescrições em curso antes de
5·10-88. Vejamos:

"USUCAPIÃO - Área urbana - Modalidade instituída
pelo art. 183 da nova CF - Preceito jurídico que, à falta d~

ressalva própria, otinge também as prescrições em curso, ir.clu·
sive quanto aos processos pendentes, na fonua dos arts. 303. I, e
462 do CPC. uma vez preenchidos os requisitos constitucionais."
(Ap. Cv. 106.162·1, Rel. Des. Cézar Peluso. j. 14-2-89 in RT
n.O 641/127.)

No acórdão, encontra-se a seguinte passagem. que traz o fundamento
da aplicabilidade imediata do dispositivo em questão:

"E que o fundamento da prescrição, no plano político-social,
é de ordem pública e visa à estabilização das situações juridkas.
de modo que. quando o legislador encurta o pr820 de posse
ad usucapiont, intervém para catalisar (sic) o processo de sedi·
mentação dos direitos de propriedade, e suas regras devem. em
conseqüência, se não dispõem em contrário, ser tidas de aplícaçãc
imediata e indiscriminada," (Ibidem.)

Ora, parece não haver dúvida quanto ao elevado conteúdo político
social de que é dotado o art. 183, de fonoa que pretender-se condicionol'
o prazo de incidência daquele dispositivo seria vilipendiar o espírito da
Lei Maior, contrariando O propósito que a inspirou.

9. Procedimento

o dispositivo que versa sobre usucapião urbano não tratou da disci·
plina procedimental a que seriam submetidos os pleitos visando à declara
ção do domfnio.

Em fa~e do silêncio normativo e até que sobrevenha lei específica que
di.s<:ipline a matéria, somos peJa aplicaçBo das normas gerais referentes ao
usucapião tradicional. quais sejam, as inseridas nos arts. 941 a 945 do
Código de Processo CiviL
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la. Conclusao

O lapso de telllpo decorrido desde a promulgação da Conlütuiçio 
pouco mais de quatro snos - ainda ~ muito exíguo pua que Ie faça uma
análise das conseqDencias e resultados dessa nova modalidade de preacri·
çio aquisitiva, sob..-.:tudo quando se leva em conta que 81 modificaçõea no
Direito CivU são de demorada llSIimilaçio.

Todavia, em face do pequeno número de demandu em Cura0, que
versem sobre usucapião urbano, podel1106 concluir que a popu1açio 
quiçá por desconhecimento - parece nio ter despertado par. essa novI
realidade, nem para a utilidade desse· benefício constitucional, como inltru
menta atrav6s do. qual se poderá alcançar a verdadeira cidadania.

Através de uma regulamentaçio apropriada, o usucapilo urbano cer
tamente servirá de vereda eficaz e precisl para a consecuçio doe vetores
constitucionais que t!m na função social o repositório de esperança da
sociedade na erraditação da pobreza e na reduçio das desigualdades aoeiail
(CF. art. 3.°, 111).
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